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DECRETO Nº 2754, DE 15 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre o recebimento parcial do Loteamento de Acesso Controlado
denominado Golden Park, de propriedade de Condomínio Golden Park SPE

Ltda., e autoriza a liberação parcial dos lotes caucionados e alvarás de
construção, conforme se especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo (MG), no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais 6.766/79, 9.785/99 e as
normas municipais que abordam temas sobre parcelamento do solo urbano;
CONSIDERANDO que o Decreto 2604, de 14 de fevereiro de 2023, aprovou
o loteamento de acesso controlado denominado Golden Park, de
propriedade de Condomínio Golden Park SPE Ltda., inscrito no CNPJ.:
39.977.088/0001-31, localizado no perímetro urbano, constante na matrícula
43.318 do Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Monte Carmelo;
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 6º do Decreto 2604/2023, foram
caucionados 25 (vinte e cinco) lotes, destinados a garantir a implantação da
infraestrutura do Loteamento de Acesso Controlado;
CONSIDERANDO que o Decreto 2733, de 04 de março de 2024, autorizou o
recebimento parcial e autorizou a liberação parcial dos lotes caucionados:
Lote 06, 07, 16 e 17 da Quadra 04; Lotes 01, 02, 03 e 14 da Quadra 05;
Lotes 01, 02 e 21 da Quadra 07; Lote 09 da Quadra 08; Lotes 08 e 09 da
Quadra 11; Lotes 02, 08, 09 da Quadra 12; Lotes 01 e 02 da Quadra 13,
bem como a liberação de 23 (vinte e três) alvarás para construir, sendo 20
(vinte) ligações residenciais e 03 (três) ligações comerciais;
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela Loteadora que solicitou
o recebimento parcial das obras de infraestrutura;
CONSIDERANDO que liberação da caução ocorrerá somente após a
comprovação e aceitação pela Prefeitura, da execução das obras, sendo
autorizado a liberação parcial conforme cumprimento da execução das obras
de infraestrutura e a critério da CTAAPS;
CONSIDERANDO que a Prefeitura somente expedirá alvará para construir,
demolir, reformar ou ampliar construções em terrenos de loteamentos, cujas
obras tenham sido devidamente vistoriadas, aprovadas e recebidas pelo
Município, dentro da etapa planejada;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Urbanos e Rurais, opinou pela aprovação do recebimento parcial das obras
de infraestrutura, autorizando o descaucionamento de 02 (dois) lotes;
CONSIDERANDO que o Laudo de Vistoria elaborado pelo Departamento
Municipal de Água e Esgoto-DMAE, opinou pela aprovação do recebimento
parcial das obras de infraestrutura e liberação de 115 (cento e quinze)
alvarás de construção;
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Técnica de Análise e
Aprovação do Parcelamento do Solo;

DECRETA:

Art. 1º Consideram-se parcialmente cumpridas as obrigações assumidas
pela empresa Condomínio Golden Park SPE Ltda., inscrito no CNPJ.:
39.977.088/0001-31, localizado no perímetro urbano, constante na matrícula
43.318 do Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Monte Carmelo,
concernentes a implantação das obras de infraestrutura do Loteamento de
Acesso Controlado Golden Park, aprovado por meio do Decreto 2604, de 14
de fevereiro de 2023.

Art. 2º Ficam descaucionados os lotes urbanos:
I. Lote 22 da Quadra 07;
II. Lote 11 da Quadra 12.

Parágrafo único. Fica autorizada a baixa de ônus nas Escrituras Públicas
de Hipoteca dos lotes descaucionados neste Decreto.

Art. 3º Permanecem caucionados para garantir o recebimento total do
loteamento os seguintes lotes:
I. Lote 01 Quadra 02;
II. Lote 10 da Quadra 08;
III. Lotes 02 e 13 da Quadra 10.

Art. 4º Fica autorizada a liberação de 115 (cento e quinze) alvarás para
construir no Loteamento de Acesso Controlado Golden Park.

Art. 5º Após a finalização das obras de infraestrutura será expedida a 

certidão de conclusão das obras, o termo de recebimento provisório e a
retirada dos lotes caucionados.

Art. 6º O termo de recebimento provisório tem validade de 06 (seis) meses
e, uma vez verificada a integridade e a manutenção das condições de
conservação, bem como a inexistência de vícios construtivos ocultos, a
Prefeitura providenciará o Termo de Recebimento Definitivo do Loteador.

Art. 7º A emissão do Termo de Recebimento Definitivo não substitui e não
exime o Loteador de prestar garantia dos serviços de infraestrutura
implantados, nos moldes do Código Civil de 2002.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 23/2024 – Processo nº 33/2024 - Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 28 de maio de 2024, às 09:00 horas o Pregão n° 23/2024 –
Processo nº 33/2024 - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor preço por item. Objeto: Refere-se a Registro
de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Café para Atender os
Diversos Setores da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, Licitação
Regionalizada com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem
maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação,
de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda
pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a
disposição dos interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 15/05/2024.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 15
de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 24/2024 – Processo nº 34/2024 - Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 03 de junho de 2024, às 14:00 horas o Pregão n° 24/2024 –
Processo nº 34/2024 - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor preço global. Objeto: Refere-se a
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Instalação,
Modificação, Extensão e Melhoria no Sistema de Iluminação da Praça do
Camilão (Praça Camilo Machado de Miranda), incluindo o fornecimento de
Material. Atendendo uma Solicitação da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais de Monte Carmelo-MG. Para
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de
Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880
ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-
se a disposição dos interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 15/05/2024.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 15
de maio de 2024.
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EXTRATO DE TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE
INDENIZAÇÃO Nº 001/2024: Termo de Acordo Administrativo para fins de
indenização que entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG, inscrito
no CNPJ nº 18.593.103/0001-78 e de outro lado, o Sr. HERALDO DE
SOUZA, inscrito sob CPF nº ***.515.***-53. Objeto: pagamento de
indenização por acessão, com fulcro na Lei Municipal nº 2.104, de 14 de maio
de 2024, e no art. 1248, inciso V, do Código Civil/2002, promovida no imóvel
localizado no Corredor de Acesso à MG 190, no lugar conhecido como
“Matinha”, na Expansão Urbana, inscrito no Cadastro Municipal sob o nº
31647, com área de 980,84m2, sob a posse do beneficiário. Valor: R$
10.000,00 (dez mil reais). Vigência: prazo indeterminado, com início a partir
da data de assinatura. Data de assinatura: 16 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE
INDENIZAÇÃO Nº 002/2024: Termo de Acordo Administrativo para fins de
indenização que entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG, inscrito
no CNPJ nº 18.593.103/0001-78 e de outro lado, o Sr. JOÃO LUIZ SOARES,
inscrito sob. CPF nº ***.660.***-68. Objeto: pagamento de indenização por
acessão, com fulcro na Lei Municipal nº 2.104, de 14 de maio de 2024, e no
art. 1.248, inciso V, do Código Civil/2002, promovida no imóvel localizado no 
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Corredor de Acesso para MG 190, no lugar conhecido como “Matinha”, na
Expansão Urbana, com área de 450,00 m2, contendo uma casa de morada
que está sob a posse do beneficiário. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: prazo indeterminado, com início a partir da data de assinatura.
Data de assinatura: 16 de maio de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE
INDENIZAÇÃO Nº 003/2024: Termo de Acordo Administrativo para fins de
indenização que entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG,
inscrito no CNPJ nº 18.593.103/0001-78 e de outro lado, o Sr. ANTONIO
ALVES FARIAS, inscrito sob CPF nº ***.536.***-87. Objeto: pagamento de
indenização por acessão, com fulcro na Lei Municipal nº 2.104, de 14 de
maio de 2024, e no art. 1.248, inciso V, do Código Civil/2002, promovida no
imóvel localizado nas proximidades do Corredor de Acesso para MG 190,
na Expansão Urbana, sob a posse do beneficiário. Valor: R$ 20.000,00
(vinte mil reais). Vigência: prazo indeterminado, com início a partir da data
de assinatura. Data de assinatura: 16 de maio de 2024.
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